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coNTRATO N. 15/2021 IARA A Rrar,Iz,tçfo
oe sstÁcl«r r coNcrssÃo DE BoLSA DEgsrÁclo .{ ESTUDÂNTES euE, ENTRE sI.
CELEBRANI O FUNDO MU}-ICIPAT, oT sT(Ion
DE MURIBECA/SE E O CENTRO DE
IN''TEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA _ CIEE,
coM DrspENsA DE ucrraçÀo, Nos
TER-N,IOS DO INCISO XIII DO ART. 24 DA I,EI

\-, 8.666/93.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MURIBECA/SE, entidade de ttireiro
público intemo. devidamente no CNPJ n." I 1.607.258/0001-77, com Sede com sede à Avenida Almirante
Barroso s/n". Centro dc Muribeca.rSE, neste ato represenrado FABIANO DOS SANTOS SILVA.
brasileiro, Gestor. residente e domiciliado Povoado Camara no 364. CEP n.49.780-000. na Cidade de
Muribeca. Estado Sergipe. portador do Rc n'. 1.492.032 e CpFiMF n". 000.136.475-g0. doravante
dCNOMiNAdA CON'TRÂTANTE C O Cf,NTRO DE INTEGRAÇÃO NITPRTSA ESCOLA _ CIEE.
associaçào filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos e de fins nào econômicos. beneficentc dc
assistência social. inscrita no CNPJ/MF sob n". 61.600.839/0001-55. com sede à Rua Tabapuã, 540.
Itaim, CEP 04533-001, São Paulo/SP. e com Unidadc de Opcração cm AracajúSE. inscrita no CNpJ/l\4F
n". 6l .600. u3910013-99, neste ato representado pelo seu Gerente Regional Nordestc S1l. Senhor
Alessandro Salvalore Maximiliano Attinã, brasileiro, administrador tle empresas. casado. R.G. N..
05.003.705-67 SSP/BA e C.P.F. N."597.7 47 .97 5-15. doravante tienominado CONTRATADA. tendo em
vista o que consta no Processo de Dispensa de Licitação n'O912021, com Í'undamenlo no disposto da
Lei n." I1.788. de 25 de setembro de 2008. e no que couber, a Lei no 8.666. de 2l de junho de 199-j.:; celebram entre si este Contrato, de acordo com o estabelecido nas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA l" - Este Contrâto estabelece Cooperação Recíproca entre as partes, visando o
desenlolvimento de atividades para promoçào da integraçâo ao merca<lo de trabalho. de acordo com a
Constituiçào Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalizaçâo de
programas de Estágio de Estudantes.

l.l. o Estágio de Estr'rdantes, obrigatório ou não. será desenvolvido conforme detemrinaçâo das
dirctrizcs curricularcs da etapa, modalidadc c área dc cnsino e do projcto pedagógico do curso,
informadas pelas Instituições de Ensino. nos termos da Lei n". I l.7sli/oó. tendo Àmo finalidade a
preparação para o trabalho produtivo de educandos.

l'2. A CoNTRATADA. por força dc lei e dcstc Contrato, não poderá pcrcebcr valorcs das instituiçôcs
de ensino e nem exigir pagamento por parte dos estudantes.

1.3. A definiçào do período de estágio leva em conta o currículo do curso, o calendário escolar e a
programação da unidade organizacional que recebe o estagiário. não podendo estender-se por mais «le 4
(quatro) semcstres, conforme estabclcce a Lei n..l l.7gg/0g.

^r. ^lnrirante 
Barroso. Vn. Cenlro de Muribecalst. CEp n" 4S.78040 CNPJ n.l t.ú?.15S/000t_77
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Email: licitâcaomuribccaa.!yahoo.coln
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usut-Az"-caeÉ cosrn-a,taoa,
yil,H,H:llT'fi.1ij:1'r".": j:p,:::*xl^::,rT,l:i,!g.. de Ensino. contendo as condiçôes
Xt_di,_ 

p:X::Ti.§:l1Ti" 
" 

a"'nniçá" ao 
",iI 

già aã,.," 1,,*.,
', ;",Hj:§:)iyg:::1.".j:i,.,,"";:il."t!,ilã':::'i.o*,u,u, e das oporrunidades de

", .#:"":.":"T.i..1ffit;*'":::"::3"^:::l{l;:;til;;àãü;#:1Í::fi,;:1::iá?:::
[',1ff;::,"0."1;il;l:il';,::;;,,:T*i"{ ri:-i,Ji ü;;:";""xffi;"i'il',x1,iT;, ,",",
[il:H:T.."1,i:;iI: ", conrormidadeã, 

" 
ã",p"rü,rià"áJ:", JIr:"J';ffi:,#J"""oXo::.X""';:formaçâo do estudante:

d) Preparar toda a documentaçâo legal rcferente ao cstágio, incluindo:

\_, i,.,,",oli[ uX"r,ff..n'ornirro 
de Estágio - TõE. 

"ntr. 
u ôournaralrrE. o esrudanre e a

o Encaminhar a contratação do seguro contra Acidentes pessoais em favor dos estagiários.

^' 
3,lHll,1kl"il"r:T;'#àn'ifi11§#,.-tJ dos rcratóri"' ;;;;"iH.s prccnchidos pero

n 
8àtffiilj;lltuiçâo 

de Ensino a emissão'do retarório de atividades devidamente preenchido pela
g) controlar a informaçâo 

-e 
disponibilizar para a CoNTRATANTE c para a Instituição dc Ensino aconclusão da formalizaçào do Termo de Comp.oÀirro de Estágio:,, 

::i,,1:.j:l 
e acompanhar a atualizaçâo o" pià""'ã. atividadãs que ocorrerá por meio de Termos

,, 
:àTi,i:;^ffi[paúar a eraboração do retatório final de estágio. de responsabilidade da

j, 
ff::,i;|;k?:. 

na modalidade à disrância, cursos gratuiros para os esragiários. por meio do CrEE
k) Incruir na cobe rrura do FUND. og asslstÊNCtR 

- 
AO ESTUDANTE _ FAE, cm casos dc

üii}âff:H',êdii'if+Ifi 
encaminhados peru-coxrnera»a q,. ã.,i"..à em estágio nas

v l) Avaliar o local de estág_iolinstalações da GoNTRATANTE subsidiando as Instituições de Ensinoconforme determinaçào da Lci;

CLÁUSULA 3" _ Caberá à CoNTRATANTE de Estáeio:ar Formarizar as oporrunidades de estágio conlnão-?nterio* objetivos de sereçâo de acordo cominformações exrraídas do banco de dadãs au óõNlnaraoa
a l) se o processo de seleção envolver aitã.los 

- 

ãuyetiuos mais completos que não dependamexclusivamenre do banco de dados oa c,NintribA, será "p.;;.;;;;;tà*r*oro*rauma proposta do Tcrmo Aditivo para definiçào dos rermos oà pr"."ü 
-rjcl,uo 

" ,.rro, dacontribuição institucional devida à CbNfnafÀoa -
t' 

3"Hl;ffi:l,1:ffii:::,i:Hm condiçoes de p'opo'.ionu. ao educando atividades de aprendizagem
t' 

lültl 
os estudantcs interessados e informar à CoNTRATADA o nomc dos aprovados para o

d) lndicar funcionário de seu.quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de
:3,::il1ff::liff;:]|,,J",Íl no .u.,o a" 

"',"giàiü'para orienrar . ,,p.;ü;;;. até r0 (dez)

@
A!. r\lniranle Barroso. en. cenlro dc Muribcca,sL..ct_pj. -19.r80,10 - ( NpJ n.t 1.607.:58,000I_77

F.marl. hcrlacron)uíhcca d \,aho. com 
a_os /_Ds 7_os
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c) Assinar o Termo dc Co-p.omiss
estagiários;
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Í) Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxílio, diretamente a seus estagiií,rioslg) Elaborar' senleslralnrente, para todos os eslagiários. os relatórios de ãtividades circunstanciados,
dando vista obrigatória dos rcfcridos documcntôs aos rcspectivos estagiários;h) Encaminhar para a Instituição dc Ensino o relatórià individual de atividades assinado pelo
Supervisor e pelo Estagiáriol

i) Entregar termo de realizaçào de estágio com indicaçâo resumida das atividades desenvolvidas. dosperíodos c da avaliação de descmpenho por ocasiâo do dcsli_qamcnto do estagiário:j) lnformar à CoNTRATADA a rescisâo antecipâda de qualqirer Termo de Cãmpromisso de Estágio -\'/ TCE, para as necessárias providências de intemrpção dos procedimentos administrativo, u.u.gã duCONTRATADA;;
k) Confirmar a formalização do processo de contratação do cstagiário através da baixa clctrônica ou

registro na central telefônica. responsabilizando-se pela informação do recebimento das vias cle
Termo de Compromisso de Estágio devidamente assinadas. nâo permitindo o início do estágio sem o
recebimento do mencionado Termo devidamente assinado pelas i 1três1 parres;l) Mantcr em arquivo e à disposição da fiscalizaçào documcntos que comprovem a relação dc cstágio;nr) Manter apólice de seguro em favor do estagiário. conforme estàbelecido no Termo de ComproÃisso
de Estágio;

n) Conceder recesso remunerado e auxílio transporte nos tennos da Lei n.. I 1.788/0g;
o1 Reduzir a jomada de estágio nos períodos de avaliaçào. previamente informados pelo estagiário:p1 Respeitar as proporções estabelecidas em lei para a contratação de estagiários do'Ensino Medio;q1 cumprir todas as responsabilidades, como Concedente do llstágiã. indicadas nos Termos de

Compromisso dc Estágio, zelando por scu cumprimcnto.

cLÁusuLA 4'- A CONTRATANTE pagará, mensalmente. à C0NTRATADA, com vencimenro noúltimo dia do mês. uma contribuiçâo de R$ 40,00 (quârenta reais) por estudante , mês. contralado aor-' abrigo deste Contrato. O pagamento será efetuado midiunte nota fiscal e boleto bancário a ser enviado
pcla CoNTRATADA à CONTRATANTE com, no mínimo l0 (dez) dias de anrcceàência da data dovencimento.

4'l' Caso a CONTRATANTE não receba a nota fiscal e boleto no prazo ora informado deverá emitir o
boleto no Portal da coNTRATADA nâ intemet ou contatar a coNTRATADA, não scndo justo motivo
para pagamento em atraso o não recebimento do boleto.

4'2' A CoNTRATANTE será considerada devedora da contribuiçào mensal relativa a cada rescisào de
TCE nâo inlbrmada. até o mês da comunicação formal à CONTRATADA, nos termos da alinea.. j ,,da
cláusula 3'.

4'3' Esse valor será atualizado anualmente. em regime de competência, pela variação do tNpC (IBGE)
vcrificada nos l2 meses imcdiatamente anteriores;

4'4' o valor de contribuição, prcvisto nesta cláusula 4u c suas subcláusulas. a ser pâgo, por cstagiário.
será sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados. inclusive nos períodos dJ.ecesso. --o"

i ç0s
^v 

ÁrmirânrcBanoso.s/"*T:Í;y:*."1.,j;"..,d;jrxli?: (.Nprn"rr 607:58,000r_77 os /_os ._=I
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CT,AUSULA 
" 

- U.

::: :..::,:::.:"":H";::l::::: mutta de 2%(dois por cento) e juros de r% (um por cenro) ao mês.sem prejuízo da C'NTRATANTE responder por evenruais *.ar, á a"r* .;ü#,#;ffirlfi
à CONTRATADA.

5'l' As Partcs pactuam quc o recebimcnto com atraso, por pane da GoNTRATADA. não constituiránovaçào ou rcnírncia âs cstipulaçôes destc Contrato.

crÁusura 6' : o presente contrato rerá vigência de l2 (doze) meses, contados a paÍir da data de sua. assinarura, podendo ser ororrogado por iguaisi ,u."rriro, pcríodos, ut"o Ii.ii* a" ãà 1r"r..n,u; n,"r"r,v mediante formalizaçâo 
'at, rit g e9r,""ã"aãr"r*entimento prévio das partes. com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias do término da vigência, 

"onror.. 
artigo 57, inciso II. da Lei n,. g.666ig3.

crÁusutn 7' : o presente contrato poderá ser dcnunciado ourescindido a qualquer tempo, desdc que

;Ii#JâÍf;"::lfrque 
a ourra com antecedência minima de 30 (rrinta) jias."pu.llor,.rio, 

celebração

ct'Áusula 8" - As Partes se compromctem a conduzir suas atividades de maneira ótica, transparentc cprofissional, em conÍbrmidade com os requisitos legais.

8'l' - As PaÍes se obrigam 
.a.cumprir, 

ou fazer cumprir, por si, suas afiriadas ou seus proprietários,acionistas' conselheiros. administradores, diretores. superintendentes, t n"iona.ior. ugln,., ou eventuaissubcontratados. cnfim, quaisqueÍ representantes ldcnominados ..Colaboradores,'). 
os tcrmos da LciAnlicomrpçâo (Lei n" 12.g46, de l" de agosto de 20r3), bem como demais t"rr, no..u. e reguramentosque versem sobre atos de com'rpção e atos lesivos contra a administração púbtica (denominada ..Leis

Anticomrpçâo").

8'2' - As Partcs se obrigam a abstcr-se de agir dc forma lcsi'a à administraçâo pública nacional, nointeresse ou para beneficio, exclusivo ou nào, e de praticar quaisquer atos ou atividades que facilitem.constituam ou impliquem no descumprimento da legislação anticorrupção em vigor, devendo:

a) Manter politjcas e procedimentos intemos que assegurem integrar cumprimento de tais normas;
b) Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis que venham a serelacionar com a outÍa Pârte, previamente ao início de sua atuação no ârnbito deste contrato:
c) caso teúa conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicarirnediatamente a outra Parte, que podeni tomar todas as providôncias que entender ncccssárias.

8'3' - A CoNTRATANTE declara, neste ato, que está ciente, conhecc c entcndc os lerrnos do ..códigode Conduta de parceiros e Fomecedores" da c,NTRATADA, disponíver no website:https: prrrla l.occ.org. br insiirucional, conipliancc... e se com
exccução do objcto deste instrumento. oromete a observáJo e cumpriJo para a

Av. Âlmirante BaíqJo. vo. ccntÍo dc Muribcca/sE.cEpno 49.780{0 cNpJ n.l 1.60?.25v000t -77Em.il: licit caomuribecâ(gyahoo.com

lrontr; lrffc,,osn
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8.4. - A CONTRÁTANTE assume O

colaboradores estâo sendo investigados por quarquer autoridade ou órgão público. bem como nào háqualquer processo administrativo ou judicial em curso contra ela e/ou qualquer tle seus colaboradores.
cujo objcto scja o dcscumprimcnto de Leis Anticorrupçâo.

cLÁusuLA 9" - Para efeito da presente cláusula e eventuais anexos do presente contrato. serâo
consideradas as seguintes definiçôes:

(a) "Dados Pessoais": qualquer informação obtida
relacionada a pessoa natural identificada ou idenfificável.
endereço residencial ou comercial, número de teleÍbne
informações de geolocalização, entre outros.

em razáo do presente instrumento.

como por exemplo: nome, CpF. RC.
fixo ou móvel, endereço de e_mail.

(b) "Dados Pessoais sensíveis": dado pessoal sobre origem racial ou étnica. convicção
religiosa. opinião política. filiação a sindicato ou a organizaçâo de caráter religioso. filosófico ou
politico. dado referente à saúde ou à vida sexual, datlo genético ou biométrico. quando vinculado a
uma pessoa natural;

(c) "Dado anonimizado": dado relativo a titular que nâo possa ser identilicatlo. considerando
a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasiâo de seu tratamento:

(d) "Titular dos dados": pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que sào objeto
de tratamento;

(e) "Tratamento": qualquer operaçào ou conjunto de operações eferuadas com dados
pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais. por meios automatizados ou não automatizados. tais
como a coleta, o registro, a organizaçâo, a estruturaçâo, a conservaçào, a adaptação ou alteraçào, a
recuperaçào, a consulta, a utilização, a divurgaçào por transmissão, difusão ou quarquer outra
l'orma de disponibirização, a comparação ou interconexão, a limitaçâo. a eliminaçào ou a
destruição.

(f) "controlador": a quem competenr as decisões rererentes ao tratamenro de dados
pessoais. especialmente relativas às finaridades e os meios de tratamento de dados pessoais.

@

lrilcw:

"operador": parte que trata dados pessoais de acordo com as instruções do controlador.

^v- 
,{lnrirame BaÍroso. ín. Cenrro de Muritera/SL. CLp n.19.780-00 CNPJ n.l L6O7_258/0001 -7 7

Email: licitlcâomuribecâ@yahm.com (_o" f_os

lr?yrl tú
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(h) "Autoridade Nacionar de proteção de Dados,': órgão responsável pela fiscalizaçào documprimento das disposiçôes da Lei Geral de proteção de Dados, Lei Federar n" rj.709/201g noterritório nacional.

(D "Incidentes": quarquer acesso, aquisição, uso, modificação, divulgação, pcrda, dcstruição
ou dano acidcntal, ilegal ou não autorizado que cnvolva dados pessoais.

9'l' considerando o Tratamento de Dados Pessoais que ó realizado pelas partes ou suas afiliadas, seusfuncionários. rcpresentantes, contratados ou outros, as partes devem garantir quc quarqucr pessoaenvolvida no Tratamento de Dados Pessoais em scu nomc, cm razão deste instrumcnto. cumprirá estacláusula. scndo que as partes atuarâo conjuntamente nas opcraçõcs que tratarem Dados pcssoars:

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA.ESCOLA - CIEE

Encarregado pera proteção de Dados pessoais: nomeado e identificado conforme informaçào
constante no seguinte /irrk: hftps:,,: poíal.ci!S.olg.hr-I!L\Cç4la&.1j]Iql!ç!o_dç:!i!d!t_

E-mail: orivacidadeídciee.ors.br

Encarregado pera proteção de Dados pessoais: Maria Deize Zanadreia Araujo da sirva
E-mail: rh@muribeca.se.gov.br

\-' 9'2' A CoNTRATANTE tratará os dados pessoais para a finalidade e as obrigações contratuais descritasneste instrumento ou outras-definidas por meio oe aáitluos contratuais. Igualmente, a CoNTRATANTEnào coletará' usará' acessará' manterá, modiÍicu.a, ài*rgu.a, transferirá ou, de outra forma, tratará dadospcssoais' dc mancira quc viore a finaridadc. dando ciêiia â coNTRÀiÃ;; ,"ü*'ãrr,o*, incidcnrc.

âLXilffitlJE tratará os Dados Pessoais ". oúr"*an.iu a rodas as reis ae priüciaade e proteçào

9'3' As Partes se comprometem a ratar os dados pessoais envolvidos na confecçâo e necessários àcxccução do prescnte contrato, única e exclusivua"nta pu.o cumprir com a finalidade a quc sc destiname em respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação. privacidade e proteçào dedados' inclusive' mas não se limitando à Lei Geral di proteção de Dados ll-ei Federal n. rj.709/201g).sob prcjuízo da parte infratora respondcr pclas perdas e danos devidanrcntc apuradas.

9'4' As Partes recoúecem que os Dados Pessoais Sensíveis estâo sujeitos a um maior rigor legal e.portanto' exigem maior proteção 
, 
técnica e organizacional. nsrim, q*não 

't 
o'uü. op..uç0., a. _DsTratamento de Dados pessoais Sensiveis, d.u. ...-grrntiao que as proteções técnicas ana mantcr a intcgridade. .",il;;;i;;ã.:::il,il;':i::dl;r#ô;;,.j;ffi,1H:ilX,1T.j,Iil k[

^! 
.{rmiranre BaÍroso. s/" *";;fi,i1;ll"T.r,:;"::1,:;iii::.11. (.NpJ n.r r 607 !58,000r_77 o. ,_os ,_os

I r0w[ an I rocvos



DocuSign Envelope lD: 98663294-4D03-466D-9BEA-sC3D4864F893

,drtRlaECA SE

§&
{7 D

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

por cxcmplo, a criptografia. As Partcs concordam cm realizar o Tratamento de Dados Pcsso.s Sensi,,e"
apenas quando estritamente necessário para cumprir com as disposições contrâtuais.

9'5. A CONTRATANTE assegurará que os Dados Pessoais não sejam acessados, compartilhados ou
transferidos para terceiros (incluindo subcontratados. agentes autorizados c afiliados) scm o
conscntimento cxpresso do detentor dos dados ou quando não haja basc lc-qal. Caso scja ajustada entrc as
partes estas operaçôes de tralamento. a CONTRATANTE deverá garantir que tais terceiros se obriguem.
por escrito, a garantir a mesma proteçâo aos Dados Pcssoais estabelecida neste instrumenlo. A
CONTRATANTE scrá rcsponsável por todas as açôes e omissõcs rcalizadas por tais tercciros. rclativas
ao Tratamento dos Dados Pessoais. como se as tivesse realizado.

9.ó. As partes se comprometem a instituir e manter um programa abrangente de segurança e -sovernânça
dc dados pcssoais. Esse programa deverá cstabelecer controlcs técnicos c administrativos apropriados
para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais objeto de
Tratamento. alétn de garantir a conformidade com a Lei Geral de Proteçâo de Dados e demais nomras
que vcÍsem sobre privacidade e proteção de dados pessoais. Isso inclui a implernentaçào de "Políticas
Intcmas" quc cstabeleçam, dcntre oulras rcgras: (i) como os titulares dc dados são informados quando do
tratamento de dados pessoais; (ii) quais são as medidas de segurança aplicadas (tecnicas e
procedin.rentais) que garantam a confidencialidade. integridade e disponibitidade das ini'ormações; (iii)
como é realizada a gestão de crise, ent caso de ocorrência de incidentes envolvendo dados pessoais: (ir.)
qual o procedimento instituído que garante a constante atualizaçào destas medidas; (v) a limitação e
controle de acesso aos Dados Pessoais; (vi) a revisão periódica das medidas implementadas: (vii)
condução de constantes treinamentos conr os funcionários da companhia.

9.7, A CONTRATANTE manterá devidamente atualizados os rcgistros das opcraçôes de Tratamcnto de
Dados Pessoais. que conterá a categoÍia dos dados tratados. os sujeitos envolvidos na atividade, qual a
llnaltdade de tratamento realizada e por quanto tempo os dados pessoais serão processados e
armazenados após o cumprimento de sua finalidade originiiria.

9.E. As Partes concordam e declaram possuir medidas implementadas para proteger as informaçôes
pessoais tratadas. possuir uma política de segurança da informação instituída. a qual deverá determinar
medidas técnicas e administrativas capazes de garantir a integridade. disponibilidade e confidencialidade
das informaçôes tratadas. Tal política deverá instituir, mas nâo limitar a:

a) condução de constantes treinamentos com os funcionários da companhia; e

b) possuir medidas técnicas de controle, que deverá possuir. no mínimo:

b.l) sistema de detecção de invasão ou tentativa de invasão pela intemet, incluindo, mas nâo se
limitando à contenção de vírus e drives maliciosos;

b.2) soluçào que possibilite a encriptação dos dados pessoais tratados em razão do presente
instrumento, quando necessário e de acordo com o nível de sensibilidade e volume das
informaçôcs; e

Áv. Alruirame Barroso. s/n. Centro de Muribecâ1sE. CBP n",19.78040 CNPJ not t.tí07.258/0001-77
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b.3) um profissional designado e instituído em tcmpo integral, para figurar como ponto focal
responsável pelas medidas de segurança aplicadas.

9.9. Com a celebração do presente instrumento. a CONTRÂTANTE declara estar ciente que a

CONTRATADA tem a faculdade de conduzir auditorias e autoriza. mediante prévia notificaçâo. a

condução dessas em seus sistemas e/ou procedimentos internos relacionados ao programa interno de

privacidadc c govemança de dados pessoais. Este proccdimcnto podcrá scr conduzido pela

CONTRATADA, parceiros, ou terceiros contratados para esta finalidade. Quando da realização deste

procedimento, deverá a CONTRATANTE garantir: (i) pleno acesso às instalaçôes e arquivos de

informaçôes (fisicos ou eletrônicos); e (ii) pleno apoio de seus funcionários para a condução das

diligôncias ncccssárias. Na hipótcsc de identificação de inconsistôncias ou irrcgularidades quando da

conduçâo das auditorias, deverá a CONTRATANTE providenciar a imediata remediação. comprovando
à CONTRATADA, em prazo não superior a 4ll (quarcnta e oilo horas). as medidas n.ritigadoras

adotadas.

9.10. As partes concordam que qualquer auditor ou empresa de segurança terceirizada que celebre um
contraro com a CONTRATANTf, deveú (i) usar as inlbrmações confidenciais da CONTRATANTE
somente para fins de inspeçào ou auditoria; (ii) nranter as informações confidenciais da

CONTRATANTE (incluindo quaisqucr informaçõcs rclativas a scus outros clientes) confidcnciais; c

(iii) tratar os Dados Pessoais em observância às regras aqui estabelecidas para o Tratamento de Dados
pela CONTRATANTE.

9.11. Semprc que neccssário, dcverá a CONTRATANTE auxiliar à CONTRATADA no atcndimento

das requisições realizadas por titulares de dados. providenciando, de forma imediata: (i) a confirmação da

existência do tratamento; (ii) o acesso aos dados pessoais tratados; (iii) a correção dos dados pessoais

incompletos. inexatos ou desatualizados; (iv) a anonimizaçào. o bloqueio ou a eliminaçâo dos dados

pessoais: (v) a portabilidade dos dados pcssoais; (vi) informação sobre as entidades públicas c privadas

\-, com as quais foi realizada o compartilhamento de dados; (vii) informar as consequências da revogação

do consentimento; e (viii) informar os fatores que levaram a uma decisão automatizada. Igualmente a

CONTRATANTf, deverá assegurar que as informaçôes pessoais tratadas em razão da finalidade

cclcbrada ncste instrumgnto pcrÍnaneçam corretas c dcvidamente atualizadas, dcvcndo as informaçõcs
desatualizadas serem imediatamente corrigidas ou excluidas.

9.12. Caso scja necessária a transferência intemacional dc Dados Pessoais para o cumprimcnto do
presente Contrato. a CONTRATANTE deverá implementar as medidas de segurança necessárias para a
garantia da confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais transferidos.

9.t3, A CONTRATANTE deverá elaborar um plano cscrito e estruturado para casos dc ocorrôncia dc

incidentes envolvendo Dados Pessoais. Entende-se como incidentes, qualquer perda, deleção, ou

exposição indevida ou acidental das informações pessoais. O plano de resposta deverá conter.
minimamente:

. Notificação à CONTRATADA. a qual deverá ocorrer de maneira imediata. contendo. no
minimo (i) data e hora do incidente: (ii) data e hora da ciência pela CONTRATANTE (iii)
relaçào dos tipos de dados afetados pelo incidente; (iv) número de usuários afetados (volumetria

A\..\lmirãnleBaíoso.s,n.Cenlrod€Muribecâ,Sh.CLPn".t9-80r)0-(NPJn'11.607.1580001-77
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l]i^l]^":::i11" Dados da CoNTRATANTE. ou ourra p...or 1rnto a qu;ir.:" ,*ri"_i 
"1r,",maiores informaçôes sobre o ocorrido: e (vi) descrição au. porriJ.i, "*r:;;#;ffi;#;,

9.13.1. A scguir. e após ajuste prévio enrre as paÍcs, devcrá a CoNTRÂTANTE providcnciar:

' A notificação dos indivíduos afetados, mediante texto previamente aprovado pelaCONTRATADA.

o A notificação da Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados, mediante texto previamente\-, aprovado pela CONTRATADA.

o A adoção de um plano dc ação que ponderc os lalores quc lcvaram à causa do incidcnte caplique medidas que visem garantir a não recorrência desie evento.

Parágrafo Primeiro - ParlT incidentes que envolvam Dados Pessoais causados enr razào de condutaúnica c cxclusiva da CoNTRATADA, esia ficará responsávcl por adotar u, ..0úu" acima descritas,bem como adimplir com eventuais sançôes determinàdas pela Autoridade Nuclonal de proteçào rleDados.

Àv. Âlnirànt€ BaÍmso. ín. CenrÍo de Muribeca/SE. CEp n" 49.,80-00 - CNPJ n.t 1.607.25S/0mI -77

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATANTE assuma tais sanções. poderá exercer o direiro dere€Íesso perante a CONTRATADA' ficando este instrumento contrarual constituído como títuloexecutivo extrajudicial.

9'14' A CoNTRATANTE deverá. sob o comando ou não da CONTRATADA. ou quando da cxtinção
do l'ínculo contratual e obrigacional existente. devolver os dados pessoais compartilh;dos em razâo dasflnalidades previamente pactuadas e realizar a exclusâo deÍlnitiva e permanente Jos mesmos. Nào\- obstante, em caso de comando expresso, por escrito, da c0NTRATADA, deverá a GONTRATANTE
mantcr em arquivo os dados pessoais compartilhados para cumprimcnto da finalidadc dctcrminada pelo
presente instrumento. por tempo determinado pela CONTRATADA.

9'15' Caso a CoNTRÁTANTf, seja destinatária de qualquer ordem judicial ou comunicaçào oticial que
determine o fomccimento ou divulgaçâo dc informaçôcs pcssoais, dcvcrá notificar a CONTRATADA,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre o ocorrido. oportunizando a adoção. em tempo hábil
de medidas legais para impedir ou mitigar os efeitos decorrenies da divulgaçào àos dados pessoais
rclacionados a csta rcquisiçâo ou objctos desta.

9'16' A CoNTRATANTE será responsável por quaisquer reclamações. perdas e danos, despesas
processuais judiciais, administrativas e arbitrais, em qualquer instância ou tiibunal, quc venham a ser
ajuizadas cm facc da CONTRATADA, multas, inclusivc, mas não sc limitando àqucias aplicadas pcla
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, além de qualquer outra situaçào qu" .i1u o pagamento de
valores pecuniários, quando os eventos que levaram a tais consequências dáconerem de: (i)
descumprimento, pela CONTRATANTE, ou por terceiros por ele contratádos, das disposições exposras a":
nestc instrumcnto; (ii) qualqucr exposição acidcntal ou proposital de dados pessoais: lliiy quatquc, 

"; à, [pS
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CONTRATANTE ou dc tcrcciros por ele contratad
privacidade e proteçào de dados.

Parágrafo Primeiro - Para os fins do caput da Cláusula 9. 16, a CONTRATANTE resguardará os
intcrcsscs da CONTRATADA, prcstando, inclusive, as garantias neccssárias à sua svcntual
dcsoneraçâo.

Parágrafo Segundo - Nas demandas processuais administrativas, arbirrais, judiciais e extrajudiciais, em
razão do prcscnte instrumento, que tramitarcm somentc cm facc da CONTiIATANTE, cstô sc obriga a
notiÍlcar a CONTRATADA para que teúa conhecimento do processo.

Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA tenha inteÍesse. poderá ingressar no processo judicial
como assistcnte litisconsorcial, nos termos do artigo 124 do Código dc Processo Civil, hipótese cm que
todas as despesas processuais, correção monetária, juros e hononirios advocatícios serão de intelra
responsabi lidade da CONTRATANTE.

Parágrafo QuaÍo - A CONTRATADA podcrá denunciar à lidc em face da CONTRATANTE quando
esta' por qualquer motivo, não tenha sido parte do processo, nos terÍnos dos artigos 125 e ss.. do Código
de Processo civil, hipótese em que a GONTRATANTE assumirá. p"ianr" o juízo. integãl
responsabilidade pelos danos causados e despesas incorridas.

9.17. Não obstante qualquer disposiçâo em conráÍio, as obrisaçôes da CONTRATANTE defrnidas
neste Contrato, perdurarão enquanto a CONTRATANTE conlinuar a ter âcesso. esliyer na posse.
adquirir ou rcalizar qualqucr operaçâo de Tratamento aos Dados Pessoais obtidos em razão da rclaçào
contratual com a CONTRATADA. mesmo que o prescnte instrumcnto tiver expirado ou sido rescindido.

CLÁUSULA l0' - As PaÍes. desde já, se obrigam por si. seus diretores, funcionários ou pessoalv contratado. â manter o mais completo e absoluto sigito em relaçào a toda e quaisquer informações
relacionada às atividades da Partes diversa, das quais venha a tcr conhccimento ou accsso cm razào do
cunrprimento do presente Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si. divulgar.
revelar. reproduzir ou delas dar coúecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorizaçào da parte
contráriâ. rcsponsabilizando-sc, em caso de dcscumprimcnto dcssa obrigação assumida, por evcntuais
perdas c danos, lncros ccssantcs c dcmais cominaçõcs lcgais.

l0'l' Não serào consideradas informaçôes confidenciais: (i) aquelas que sejam de domínio público antes
dc sua rcvelação à Partc contrária; (ii) aquelas que se tornem dc domínio público por qualquer mcio quc
não uma violação das obrigações previstas neste Conlrato; e (iii) aquelas requisitadas por autoridade
govemamental ou decisão judicial, desde que a PaÍe receptora notifique previamente a outra parte.

l0'2. As obrigaçôes assunridas nesta Cláusula tornar-se-âo válidas a partir da data de assinatura do
presente instrumento e subsistirão a resiliçâo, rescisào ou término do presente ajuste, por qualquer
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nrotivo. pelo prazo de 5 (cinco) anos, alcançanto as Partcs, seus representantes c sucessores o qrutq*.
titulo.

CLÁUSULA ll" - A omissào ou tolerância de uma das Partes em exigir o estrito cumprinlento dos
termos e condiçôes ora contratados não impticam em novação ou renúncia a direitos, sendo considerada
mera liberalidade. não aletando os seus direitos, que poderào ser exercidos a qualquer tempo.

cLÁusuLA 12" - As Partes dcclaram que o prcsente conrrato constitui-se na totalidadc dos
entendimentos entre elas havido no que toca ao objeto do presente, incorporando todas as conrunicações
anteriores e contemporâneas entre as mesmas. Caso ocorra qualquer conflito entre este Contrato e
qualqucr outro documento que possa ser a elc anexado, os termos dcste contrato prevalccerão.

CLÁUSULA 13' - Na hipótese de que qualquer termo ou disposição do prcscnle Contrato vcnha a scr
declarado nulo ou nào aplicável, tal nulidade, ou inexequibilidade, nào afetará o restante do Contrato que
permanecerá em pleno vigor e eficácia. como se tais disposições jamais lhe houvessem sido
incorporadas.

CLÁUSULA 14" - Os casos omissos e não prcvistos no prcscnte Contrato serào dccididos cntre os
contratantes, com base na legislaçào pátria.

CLÁUSULA 15" - Quaisquer divergências oriundas do presente instrumento. decorrentes de eventuâis
lacunas, serâo solucionadas pelos contratantes de acordo com os princípios da boa-lé, <la equidatle e da
razoabilidade.

CLÁUSULA 16" - As Partes declaram e garantem que estão livres e desimpedidas e que os terÍnos e
condiçôes aqui acordados nâo infringe direta ou indiretamente qualquer obrigaçào assumida
previamente, seja entre elas ou com terceiros. As Partes declaram e garantem. ainda, que têm poderes
para celebrar e cumprir plenamente com todas obrigaçôes previstas neste instrumento.

CLÁUSULA 17'- O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei na
8-666/93' por acordo entre as paíes, desde que nào implique na mudança do seu objeto.

CLÁUSULA 18" - o valor total estimado do Contrato é de R$ 9.600.00. (Nove mil e seiscentos reais)
correspondente aos serviços prestados pela CONTRATANTE.

18.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do (a) coNl'ItATANTE
discrirninada a seguir:

3OII FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2026 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNTCIPAL DE SAúDE
33903900 OUTROS SERVTÇOS Df, TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FR 12110000

Av. AlmirÀnte Baírsso. en. Cemío de Murib€ca/St. CEp n. 49.780-00 - ( NpJ n.l L6O?.258/0OOI -77
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cLÁusuLA 20'- De comunr acordo, as paíes elegem o Foro da comarca Aquidabâ. Estado descrgipe. rcnunciando. dcsdc logo, a qualquer outro, por-mais privilegiado qu"...1o pã., dirimir qualqucr
qucstâo quc sc originar dcste contrato. e que nào posia .". rerôluida ãmigavclmcntel

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, podem
assinar o presente Termo Aditivo, eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital.

t- usando plataforma segura e certificada, concordando, ainda, em arquivar a sua via contratsal da forma
que melhor atender seus interesses, ressaltando que a assinatura cletrônica ou digital expressa a sua real.
livre e maniÍ'esta vontade. assegurando total e absoluta ausência de dolo, culpa ot,.o"çáo, ou qualsquer
tipos de vícios hábeis a tornar nulo ou anulável o referido instrumenro.

Tratando-se de vias impressas, estando às partes de acordo, para o mesmo efeito de direito, assinam o
presente instnlmento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, pâra
que se produzam os devidos efeitos legais.
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